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PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA
- Expediente
- Outros Assuntos

PROPOSTA DE ORDEM DO DIA
2.1 . Requerimento do mandatário da candidatura do Sr. Almirante Pinhe^

ro de Azevedo, reclamando da rea lização  do programa d irec to  na TV 
pelo Sr. General Ramalho Eanes.

2 .2 . Ocorrências nos Açores comunicadas pelos Delegados da CNE.

2.3 . Apreciação, nos termos do n9 2 do a r t .  749 do Dec. Lei 93-C/76, 
da regularidade das re c e i ta s  e despesas dos part idos p o l í t i c o s .

2 .4 . Grupo de Trabalho de In te rp re tação  J u r íd ic a  - Assuntos d iversos .

2 .5 . R elatório  do Dr. Pinto Machado sobre o voto dos emigrantes nas 
Eleições para a Assembleia da República.

2 .6 . Ofício n9 396 do Dr. Pinto Machado sobre a cessação de funções na
CNE e o f íc io  do mesmo Senhor n9 300 re fe rindo  nome Sr. Embaixador 
Dr. J ú l io  Menino Sal cedas para seu su b s t i tu to .

2 .7 . Posição da CNE face ao MAI:
2 .7 .1 .  Informações sobre a posição do MAI em relação ã a l te ração  

dos te le fo n es .
2 .7 .2 .  Resposta a 2? via do o f íc io  do Gabinete do MAI sobre o audi

to r  ju r íd ic o .



ACTA

Aos vinte e quatro dias do mês de Junho de mil novecentos e se
tenta e seis, teve lugar na sala de reuniões da Avenida D.Carlos 
I, 134-7-, o plenário da Comissão Nacional das Eleições sob a 
presidência do Senhor Dr.Adriano Vera Jardim.

Estiveram presentes todos os seus membros com excepção dos Se
nhores Leite de Novais, Dr.Albuquerque e Sousa e Magalhães Godi- 
nho. Secretariou o Dr.António Emílio de Almeida Azevedo.

Eram quinze horas deu o Senhor Presidente início à sessão.

PERÍODO DE ANTES DA C^DEM DO DIA

Usou da palavra o Dr.Pintp Machado que focou os seguintes pontos

Chaves da porta da rua

Leu documento que apresentou na sessão, sobre contacto tele
fónico recebido do Sr.Inspector Maia Alves relacionado com 
pedido de duplicado das chaves da põrtaria do edifício e das 
preocupações daquele Senhor quanto à segurança no prédio e 
reservas que põe à sua concessão.

Foi esclarecido pelo elo Secretário da Comissão ter sido ele 
que fizera o pedido dos duplicados das chaves poig as mesmas 
são indispensáveis pata o acesso ao edifício.,

Foi deliberado integrar este assunto no ponto 207 da agen
da .

C O h / U S S Ã O  N A O O N A L  D A S  E L E Í Ç Õ E S
[Deoreto-Le! n.° 33-B/VS, da SS de Janeiro]

- Reíriu telefonema recebidp de cidadão eleitor, alertando 
para o facto de a JHnta de Freguesia não haver publicado



C O M t S S Ã O  N A O O N A L  D A S  E L E i Ç D E S
(D ecreco-Lef n.° S3-B/76, de 3 S  de Janeiro)

edital com os desdobauma^base locais de voto.

Usando palavra em seguida o Br.Ten.Coronel Stoffel Martins que 
referiu desejar ficasse consignado na acta que:

Não esteve presente na sessão extraordinária anterior ao 
dia 23 por não ter sido convocado mas que tomou conheci
mento dos dois comunicados nela elaborados com os quais 
está inteiramente de acordo.

Entrou-se seguidamente na

PROPOSTA DA ORDEM DO DIA

1^ Requerimento do mandatário da candidatura do Sr.Almirante Pi
nheiro de Azevedo, reclamando da realização do programa directo 
na TV pelo Sr.General Ramalho Eanes.____

Usando da palavra o Senhor Dr.Anselmo Rodrigues propôs que 
este assunto fosse discutido, conjuntamente, com o requerimento 
acabado de distribuir, da candidatura de Octávio Pato, pedindo 
informação dos fundamentos legais em que a CNE assentou a decisão 
de permitir a substituição do programa anteriormente gravado pela 
candidatura do General Ramalho Eanes, com a local, referindo-se 
ao mesmo assunto sobre o titulo " um golpe' falhhdo da candidatu
ra Eanes" e subtítulo "Ontem, o programa de Eanes na televisão 
foi anulado. Mesmo depois da Comissão Nacional das Eleições ter 
autorizado a substituir o programa gravado (que atacava Pinheiro) 
por uma intervenção"em directo". Terá sido por Otelo ter exigido 
o mesmo privilégio?".^ ainda, com protesto verbal que lhe foi
apresentado ontem pela candidatura dniMmjor Bteiho Saraiva de Car
valho relativa ao mesmo ponto.

0 plenário aprovou a proposta anterior tendo entrado imediatamen
te o assunto em discussão com intervenções dos membros presentes.

Durante a análise do assunto foi admitida a hipótese de uma respos



C O M t S S Ã O  N A C t O N A L  D A S  E L E Í Ç Õ E S
[Decreto-Leí n.° 33-B/7B, de 33 de Janeiro)

ta conjunta ( comunicado) a todas as objecções levantadas à an
terior deliberação da CNE (Dr.Anselmo Rodrigues), considerada 
sem vantagem uma intervenção pdblica (Com.Fuzeta da Ponte); en
tendimento de se responder caso a caso às objecções levantadas, 
as que o merecessem (Ten.Coronel Stoffel Martins); considerado 
que o problema de ontem se mantém em aberto para os pro&&amas de 
hoje, havendo que considerar e analizar cada caso apresentado, 
por si,sendo que o entendimento que defendeu não vingou na sessão 
anterior ( Dr.Vitorino de Queiroz):

- 0 Senhor Presidente depois de expressar o seu ponto de vista e 
considerando o assunto complemento discutido pôs à votação:

Que se respondesse sumáriamente a cada uma das candi
daturas que oficializaram o seu pro$eato o que foi a- 
provado por maioria.

Pelo Senhor Presidente foram designados os Senhores Ten.Coronel 
Stoffel Martins e Drs.Xencora Camotim e Anselmo Rodrigues para 
elaborarem as respostas a dar que seriam presentes a plenário.

2.T - Relatório do Dr.Pinto Machado sobre o voto doseemigrantes nas 
Eleições para a Assemble&a da Repdblica.

0 Senhor Dr.Pinto Machado referiu apresentar aquele relatório 
em nome pessoal e como sua contribuição de base para o relatório 
final a apresentar pela Comissão, aproveitando - se deste o que 
interessasse, o que o plenário aceitou como elemento de aprecia
ção.

2.6 - Oficio n9396 do Dr.Pinto Machado sobre a cessacão de funções
na CNE e oficio do mesmo Senhor n93QQ referindo nome do Sr.Embai
xador Dr.Júlio Menino Salcedas para seu substituto.
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Foi acordado qúe o Dr.Pinto Machado fizesse a apresenta
ção do Dr.Júlio Menino Salcedas designado para o substituir 
na Comissão.

2*4 - Grupo de Trabalho de Interpretação Jurídica - Assuntos 
Diversos.

Pelo Grupo de Trabalho foram apresentados vários assuntos 
que mereceram do plenário as deliberações seguintes:

^  - Oficio do Ministério da Administração Interna acompanhando
telex Governador Civil de Pena referindo a não apresentação 
de mandatários por parte de várias candidaturas, impedindo a 
definição de locais e tempos de comícios como referindo o 
não cumprimento da lei por parte de algumas candidaturas e a 
falta de meios para fazer cumprir a lei.

- Ofício do Min&stério da Administração Interna acompanhando 
telex que enviou a governadores civis com instruções no sen
tido de ser garantido o exercício das liberdades de reunião 
e manifestação através das forças de segurança, quando neces 
sárias.

A Comissão tomou conhecimento e deliberou mandar ar 
quivar.

- Ofísío dos Delegados da CNE em Aveiro acompanhando exem
plar do jornal "Noticias de Ovar", referindo transgressão à 
lei eleitoral.

A Comissão deliberou que os Delegados em Aveiro to
massem as medidas adequadas para punir o ilícito e- 
leitoral constante da primeira página do referido 
jornal.

Requerimento da candidatura do Almirante Pinheiro de Azevedo 
reclamando contra destruição de cartazes de propaganda
parte de grupos armados.



A Comissão deliberou:

a) solicitar da entidade reclamante indicações sobre 
se os locais onde se deram as destrmições dos cartazes 
hhviam sido distribuídos previamente pela Junta de Fre
guesia .

b) solicitar da Junta de Freguesia indicações se os 
aludidos locais haviam sido distribuídos pelas candi
daturas, nos termos da lei.d

- Telegrama do capitão do navio João Alvares Fagundes 
refeyáado a impossibilidade da tripulação votar por tar 
diamente ter tido conhecimento da legislação que asse
gura o voto por representação.

Deliberado responder, lamentando a CNE que 
tenha sucedido essa impossibilidade e reme
tendo o telegrama para a Secretaria de Esta
do da Marinha Mercante.

*3 - Apreciação, nos termos do n$2 do art.749 do Dec2-Le& 93-C/76.
da regularidade das receitas e despesas dos partidos políticos.

0 Dr. Vitorino de Queiroz relatou a actividade do gru
po de trabalho e pediu a atenção do plenário para o
relatório jdnto dos técnicos oficiais de contas que a- 
poiam o Grupo de Trabalho, propondo que tendo as contas 
sido apreciadas dentro do prazo legal, mas subsistindo 
várias irregularidades, fossem os partidos em cujas 
contas se notam tais irregularidades notificados a sa- 
má^ias no prazo de 15 dias, a contar da notificação

C O M i S S Ã C  N A C f O N A L  D A S  E L E i Ç Õ E S
[Decreto-Le! n.° S3-B/7B, de 3S de Janeiro)



C O M i S S A O  N A C t O N A L  D A S  E L E ! Ç O E S
[Decreto-Lei n.° S3-B/7B. de SB de Janeiro)

A Comissão deliberou aprovar a proposta e emitir co
municado sobre o assunto.

Questões apresentadas por representantes da candidatura do Ma
ior Otelo Saraiva de Carvalho.

Pelo secretário foi regido ao plenário a presença 
de dois elementos da candidatura do Major Otelo Saraiva de Car
valho que desejavam ser esclarecidos sobre os seguintes pontos:

a) Se a doutrina estabelecida ontem sobre a utiliza
ção do tempo de antena em directo, para a TV, se 
mantém para hoje.

b) Se o mesmo entendimento é extensivo à radiodifue 
são.

c) Assim sendo, que seja dado conhecimento às outras 
candidaturas, daquetas que optam pela utilização 
directa e que essa utilização possa ser comunica
da à TV até às 19.30, para permitir a sua prepara
ção pelas candidaturas.

d) Que seja possivel em alternativa às emissões em 
directo, a utilização de quaisquer filmes.

A Comissão debruçande^§obre as questões pos
tas tomou as seguintes deliberações que foram 
transmitidas àqueles representantes poe um dos 
seus membros:

a) Que o entendimento tomado anteriormente se aplica 
hoje e amanhã.



C O t V H S S Â O  N A C t O N A L  D A S  E L E t Ç Õ E S
[D ecreco-Le) n.° 33-B/7B, de S S  de Janeiro)

b) Que a RD também está abrangida pela decisão anteriormente 
tomada.

c) Que se aceita o lapso de tempo pretendido para comunicação 
à RTP das opções a fazer pelas candidaturas.

d) Que está excluída a utilização de filmes, dos tempos de 
antena, como já ficara decidido.

Sobre este último ponto o Sr.Dr.Pinto Machado fez declabação 
de abstenção, que se trapscreve:

- Com referência ao pedido formulado pela candidatura Otelo Sa
raiva de Carvalho solicitando autorização para apresentação de 
filmes;*

tt Tendo em vista que este pedido S u r g i u  ante uma situação 
totalmente anómaihate imprevisível, como foi o caso da súbita 
incapacidade física de um dos candidatos;

Atendendo a que o conceito de "filme", para os fins em 
discussão não foi suficientemente esclarecido; rogo não parti
cipar na vètação sobre a proibição comunicada àquela caAdidatu- 
ra."

- Mais foi aprovado que a intervenção consignada na lei no ul
timo dia das campanhas aos candidatos, terá de ser efectivada 
pelo própr&o candidato.

0 plenário deliberou, dado o adiantado da hora, que 
os pontos consignados na agenda relativos a ocorrências nos Aço
res, comunicadas pelos Delegados da CNE e a posição da CNE face 
ao MAI, fossem tratadas na próxima sessão.



S.

C O t V t t S S Ã D  N A C Í O N A L  D A S  E L E i Ç Õ E S
[Decreto-Lei n.° S3-B/7B, de 2S de Janeiro)

8

B; não havendo mais nada a tratar o Senhor Presidente deu por 
encerrada a sessão eram vinte horas e trinta minutos.

r

r



ALCu :AS 0Ts;:r*A;^3 SQ3R3 o vo?o Do-; ' *r' !A': r ;C XAS
P U  A à3Sá '3LJIA 3A RJPÚ3LICA

A. Piat o uachado

Una vez terninadas as operações de recolha e contagem de 
votos ^os cidadãos portugueses residentes no estít?ng3iro,com 
as o íai se culrjina a participação dos nossos emigrantes^ e 
deoais portugueses residentes no estranqeiro^no unico proces 
so eleitoral e: cue ais mesmos é lícito participar, afigura* 

^  -se-na oportuno registar alguns comentários que me foi dado
anotar, através de ^oda a experiência colhida na minha parti 
cipação directa e coi ... ue de perto acompanhei o voto dos emi 
grantes nas eleições para deputados à Assembleia da Republi
ca, quer como nenbro da Comissão Nacional das UleiçÕes, quer 
como Presidente de uma das Assembleias de Apuramento Geral 
dos votos dos cidadãos residentes no estrangeiro.

2. As linhas primeiras considerações re^erei-se aos ad - 
tos do recense :;. i nito. Os resultados do mesmo foram, como e sa 
bido, francamente desanimadores, não se podendo de nehuma for 
ma considerá-los representativos em relação a uma população 
migrante m e  orça pel^s 3 oil oes de cidadãos.

3. s causas da moõés;ia dos resultados do recenseamento 
sao conhecidas , d e mis se pode ido de stacar:

a) a inércia do nosso eiigraute, rue regra geral vive a-, 
lheio *is nossas realida des politico-sociais;

b) a ''.alto. m-' atenção cor , e os nossos poderes públicos 
o tê' asniotido na poli rio a de lhes manter viva a sua
1 L < - ;1 ̂ co.; a pá iria, designadamente no ie respei- 
t n o i.; *'or ação ;

c) a s 1. i b;.i.n cultura;
d) a falti e u.na rede 'aio . *,o 1 a le serviços consilares 

de c . i rn uue sirva ' e atj.nuan às nurerosas colónias 
3 nícl.eoo do portugueses -iog-rsos pelo nundo, e a tan 
tos o o t r  * "actores que s ? r ia f istidiono' 1 n unerar;

1* Creio, rnr-é i, que nem nesta liota, nem em q nlquer ou
tro la ar se c';i;ou ainda a ! o r 11 atençaÕ para aouele que,em 
asa entender, fni o factor* mais -'eoísívo para se explicar as
bai-xussi ;ns



2 .

baixíssimas percentagens de eeigrantes recenseados (apenas 105 
mil) verificadas nestas eleiioes para a Assembleia da Repúbli
ca. Quero re ̂ erir-oe 1 limitação le dois deputados apenas para 
cada círculo eleitoral imposta aos cidadãos emigrantes,, em maní 
festa  ̂esigualdade com o restante d 03 eleitores.

d. Esta limitação foi, com efeito, e em meu enten - 
der, a principal causa daquela fraca afluência de emigrantes aos 
cadernos eleitorais.

6. ião julgo taibe^ muito acertado o critério da di
visão dos cidadãos residentes no estrangeiro em apenas dois cír 
culos: Europa e Fora da Europa, '-."ais correcto e, desígnadamenta, 
se se vier a optar pelo critério dos eleitores residentes no es 
trangeiro passarem a ter uma representatividade equiparada aos 
residentes em Portural, seria o da divisão em, pelo menos, trés 
círculos:

1. Europa
2. Américas
3. Africa, ásia e Oceania

r

7. 0 recenseamento feiio, como o deste ano, agrupado 
por Consulados está certo, e merece até diversos encómios pelo 
nodo como foi organizado e sobre udo pelo curto lapso de tempo 
em sue foi levado a cabo. já não me parece, no entanto, c infe
lizmente, oue tivesse sido completo, por fornaraobarcar todos os 
núcle os de portugueses residentes no estrangeiro. As deficien - 
c ias o ̂ co .trotas são .^esultan tos, e i ^rando parte, da impossábi 
lidado *̂e ^.ispormos de ura re'-e ' / Consuledos portugueses de car 
reira ou.c cumra todos os nucle os de cidadãos dispersos pelo mun
do. -as n r - por isso, em meu emteiinder, ^e deveria dar menos im- 
Dortámcia, para fins eleitoro.is, a relevantes nícleos de pcrcu - 
-gueses só pelo facto d rio emmsténcia de um Consulado de car - 
r*i*̂ a n m o á'"'̂ as onde residem.

A sodução ; 'e 1 consistiria, logicamente, em poder
mos uomem.r Cônsules òé* .cerre ir a em todas as áreas onde houvesse 
um námoro sí i ̂ o de pel.o mnnos, d *. gamos , tCC port igue se s . Emquar 
to isto não se oudesse concretizar, renso no entanto que nao se- 
r i a - - e *i o ̂ o i nv i áve 1, e - "n t o.ras eleições, f a me r- se d rslocar. u r 
funcionário dinloiático o.t consular a todos os lugares onde hou



vesse, pelo menos, o. ̂ "mnino de 500 cidadãos com capacidade e- 
leitoral. e assistí-los localmente no conveniente esclarecimen
to eo or em a poderei constituir-se as nece ssárias mesas de re— 
censeamento. Pare esta '.e 3 locação optar-se-ia pelo crimério da 
proximidade geográfica.

9* Se pudéssemos' elaborar uma lista exemplificativa de va 
rias localidades on^e existem importantes núcleos de port ugne - 
ses pue se viram este ano privados do recenseamento e, por con
seguinte, do exercício do seu direito de voto, citaríamos, de 
entre outros, casos como Curaçao (nas Antilhas Neerlandesas)on- 
de existem cerca de 1.500 portugueses; Bermuda,.onde existem 
4.000; malawi, com 400; Filipinas, com 150; Singapura, com 100; 
etc, e isto sem falar de países onde, por outras razões, nao se 
puderam realizar recenseamentos, como os casos da U.R.S.S., Sul 
ça, Angola e lloçambicue.

III

10.A conclusão mais importante que pude colher iesta^mi
nha experiencia '? tao directo contacto com as assembleias de 
apura"ento los votos los cidadãos residentes no astrangeiro,le
va-me, com efeito, a p)n erar a eliminação do sistema ate aqui 
usado do voto por correspondência e a dever recomendar substi - 
tuí-lo pelo voto local, presencial s directo nos países onde o 
emigrante reside. -

11. 0 direito de voto deveria, a meu ver, ser preferível 
unte exercido juito das assembleias de voto a funcionar nos 
Consulados de Cortugal, comunicando estes, por sua vez, os res- 
m-/o t i.vos apura "e is os  ̂ u ia Asse i.ble ia de Apuramento Ge ̂ al que

nas 1 baixadas de gie ir:unles Consulados dependes
se" . Cs tas , cor Lo, trans: ii 11 ** La.m os seus resulta. < os finais 
à asoe^bl eia do ApAra'e n t o dos Círculos, ene proporia t ôssem em 
núiuro de tres. mo o atrás vai sngeri.io em 6, e ene funcionaria 
a ̂ Lisboa.

12. Sã^ iná"o-r?t.s, em minra opinião, as vantagens deste . 
s is d,o;na e m o/elo. ;ã o ao do voto por correspondência:

a)e" primeiro lugar eliminaria a considerável despesa 
d-spoi iim com o envio roe boletins de voto aos emi
grantes ./ ae, aaa^tlaiçs-es deste ano, foi de cerca 
de 3.?l*5 + COCdOO;
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b) e:: segundo lugar diminuiria taoibém a percentagem de 
votos nulos esta ano verificada (em numero de 1.4-85) 
em grande parte devida, quer ao errado preenchimento 
-los respectivos boletins, quer a deficiências encon
tradas no iodo do eleitor indicar a sua identificação ! 
(nome e morada) nos envelopes em que remetia os seus j 
votos; j

c) ei terceiro lugar evitar-se-iam deste modo varios vo- i 
tos r te não puderam ser considerados, quer por terem 
sido expedidos ou recebidos fora dos prazos, quer por 
terem sido anulados pelas competentes assembleias de
recolha e Contagem de votos pelo facto de nelas fi — 
gurar um número de codigo que alguns delegados de me 
sa não quizeram considerar legal, o que provocou por 

 ̂ tanto a suÀ imediata nulidade;
d) em quarto lugar o sistema do voto directo e presen - 

ciai no respectivo país em que os eleitores residem 
eliminaria igualnente o número de abstenções verifi
cadas por parte de emigrantes que nao concordaram com 

- o sistema do voto por correspondência,- como foi o ca
so, por exemplo, de milhares de cidadãos residentes na 
África lo Sul;

e)0 si-stoma nue-defendo, descentralizaria, por sua vez, 
as operações de Recolha e Contagem de votos num úni
co e mesmo local, como este ano se verificou, com in
convenientes de toda a ordem de que pessoalmente a - 
liás fui testemunha; *

f) um sexto argumento, e a terminar, seria o da actual 
Cohstituição da República consagrar, como princípio 
geral, o da preseicialidade e pessoaliiade do voto, 
nao me c oncebendo , po ríanto, que na generalidad e o 
le,úsdador constrtuiite tenha optado por tais princí 
pios, para os ver derrogados no caso específico dos 
votos dos emigra.ites;

g) Ú ^iuha convicção, por último, cue na generalidade 
dos casos, o cidsrão português residente no estran - 
gcèro prefere o sistema to voto prescacial e directo 
e ' relação ao voto por correspondência;

13.1i'o*-se-à ene hú países cujas autoridades não dariam 
nermissão ã realisação de um tol sistema d.e votação. díão creio



nne este argn*ento seja de generalizar. Tal facto, cue seja 
do ôu conhecicento, só veio a v;rificar-se em relação a um 
país - a Suiça - e mesio nesse caso teria havido, se pensa
da, uma solução para o obstar e cue consistiria em se ter 
permitido aós portugueses residentes nesse país o seu recen 
seamento nun Consulado mais proximo de um país vizinho. Não 
se teria dessa forma impedido de votar alguns bons milhares 
de portugueses qie, por não át ter encarado tal solução,fica 
rai assim crivados do exercício do seu direito de voto.

IV

14. Se em oualquer caao não puder vingar este meu 
ponto de vista de substituição do voto por correspondência 
em relação aos cidadãos eleitores residentes no estrangeiro 
pelo sen voto directo e presencial em assembleias de voto a 
constituir nos Consulados das suas áreas, permitir-me-ia,em 
tal. hipótese, alinhavar as^í^^jfttes considerações em ordem 
a teitar corrigir d-eterminados inconvenientes este ano regijs 
fa^os:

a) dos envelopes br-ahcos que são enviados ao elei
tor r a r a  neles introuzir o seu voto, deveria 
p a s s a r  a constar no verso a seguinte menção im
pressa: 10**1 ............. ....................
CORADA ........-........ ................ .......
' CIDAR3  ....... -____PAÍS ...................
A experiemia demonstrou com efeito ser .ssta men 
ção expressa necessária, ja cue, e não obstante 
da " /'ols n sc p"'.ica t iva" c ue se landoV ao e uigraate
constirem indicações muito precisas* sobre a Torna 
c o - o  d j v i a  p r D e n c h e r  0 v / r s s  0 '"- e n v e l o p e ,  a v e r i a  

-̂ e ó --.'o h 1 m/e c a s o s  em eme 0 r r e e n c h i n e n t o  

f o i  i n 0 1 -g e  to,  1 r i.e d e t ^ r i n 0 e a a n u l a ç ã o  d e s 

s e s  v  0 s o s .

b) dos '-n *" " - - j i^/elopes acira referidos em a) não de. 
v-Jrá constar aenlu ! numero le código identifico/ti 
vo do s m*--l * oe. 1*̂  primriro- la ar porque sal núme. 
rc " c có' 1 ó il egal. um segundo lugar porque a
<10sc 0 '* i : de ouitos -olei s ores levou-o3 a te-*er
c:.e esse náiero 'e código^. ô. Itos-causou espá -

r
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cie, pudesse quebrar o princípio do sigilo do voto. Em ter 
deiro lugar porque se verificaram este ano alguns enganos 
ao apÔr-se nos envelo ;es esses números de código, o que veio 
a causar diversos inconvenientes.
c) a repetir-se em futuras eleições para deputados o mesmo 
sistema de voto por correspondência posto em prática no su
frágio deste ano para os cidadáos eleitores residentes no es 
trangeiro, sou de opinião que as operações do envio dos bole 
tins de voto deveriam ter a supervisão da Comissão Nacional 
das Eleições. A experiencia das passadas eleições para depu
tados foi, neste aspecto, muito proveitosa, dela se podendo 
colher muitas lições.
d ) Outro inconveniente para que devo chamar a atençao refere 
-se ao prazo do início das operações de contagem dos votos 
dos cidadãos residentes no estrangeiro. A lei estau^lece ( 
art.193 do decreto-lei n395-C/7ó de.30 de Janeiro)que as 
Assembleias de Recolha e Contagem dos votos se deverão reu
nir no decimo dia após as eleições. A experiencia mostra - e 
para este ponto doode já, com a devida antecedencia me havia 
permitido chamar a atenção da Comissão Nacional das Eleições 
- que o legislador, ao cominar aquele prazo, partiu do pres
suposto que dez dias seriam bastantes para a recolha de to - 
dos os votos dos eleitores residentes no estrangeiro. Ora a 
verdade e que tal não se verificou. Ha que ter em conta, em 
tal matéria, vários factores, e um dos mais importantes é 0 
da ineficiência do serviço dos correios em muitos países,on
de os atrazos na expedição de correspondência são enormes. 0 
prazo de dez dias a que a lei se refere e, pois, e em meu en 
tender, demasiado exíguo, devendo no futiro ser alargado pa
ra, pelo menos quinze dias, e assi.i mesmo e pouco. Casos 
houve, inclusivamente, en que os boletins de voto chegaram a 
Lisboa pela via marítima ou terrestre já que, lamentavelmen
te, e isto seria um outro ponto para ser chamada a atenção , 
dos envelopes brancos enviados aos eleitores nem seiuer conŝ  
tava a menção "via aerea"!

e) um dos inconvenientes mais importantes detectados nas ope 
rações deste ano (refiro-me, evidentemente, à Recolha e Con
tagem de votos dos cidadãos residentes no estrangeiro, pois 
só á votação destes últimos este relatório diz respeito)e o

relativo aos cr: -rios de distriboi;So do número de votos



pelas diferentes mesas de apuramento e ao total desconhecimento 
dos conponentes destas últimas da natureza e complexidade das o 
perações do escrutíneo.
Registaram-se nas passadas eleições 57*341 recenseados para o 
Círculo da Europa e 48.366 para o Circulo Fora da Europa* Foi a 
doptado o critério de se estabelecerem seis mesas para o primei 
ro Círculo e cinco para o segundo, numa média de cerca de 9-000 
eleitores para cada uma. A experiencia demonstrou que em futu - 
ras eleições cada mesa não devera ter mais de um maximo de 3.000 
eleitores, donde portanto resulta que estas deverão ser em núme. 
ro muito maior.

f) Havera também que atender-se, com os maiores cuidados, em fu 
turas eleições, ao local ou locais em que as assembleias de con 
tagem e recolha dos votps se deverão reunir, por ^orma a quenao 
aconteça, como este ano sucedeu, as instalações se terem reve
lado inadequadas e demasiado exíguas.

g) Sucedeu também que aos componentes das mesas não foram pro - 
porcionados os necessários (e alguns rudimentares) elementos de 
trabalho de que careciam, tudo se tendo que improvisar à última 
da hora, dando azo a desnecessárias (mas justas) reclamações e 
inúteis perdas de tempo. Eu proprio, por exemplo, tive de ir pe 
dinchar molas para os escrutinadores para prender as folhas dos 
cadernos eleitorais, fio, papel de embrulho e lacre para os pa 
cotes dos boletins de voto destinados ao Corregedor da iSVara Çí 
vel; maquinas para abrir envelopes (que não chegaram para todas 
as mesas)e que tiveram de andar em bolandas, de sala em sala, o 
brigando umas a ter de esperar pelas outras; maquinas de somar, 
etc, etc.

h) Por último, e quanto à constituição dos oeobros destas mesas, 
deveria estabelecer-se o critério, em meu entender, de que, em 
futuras eleições, fôsse recomendado aos partidos designar para 
as mesas indivíduos que já tenham tido a experiencia deste ano. 
Em cada mesa o Residente deveria ser seleccionado de entre ci
dadãos qae já tenha a tido idêntica experiência em eleições ante 
riores.
Considero efectivamente fundamental este detalhe e so desta for 
ma se pode obviar à confusão deste ano, pois nenhum dos compo - 
nentes das nesas tinha a menor idea do que lhe competia fazer ,



tendo-se con isto perdido ura terapo enorme.
A não ser assim, seria peio menos recomendável que uma.sema
na antes do início das operações, os componentes - ou talvez 
bastasse og presidentes - de cada mesa se reunissem na Comis 
sao Nacional das Eleições afim de serem convenientemente ins 
truídos sobre as operações a seu cargo.

Grande parte destes inconvenientes resulta, e certo, da nos
sa falta de experiencia democrática e de, estas últimas, te
rem sido as primeiras eleições para deputados organizadas em 
moldes totalmente inéditos no nosso pais.
Por isso mesmo julgo que as considerações que teço neste re
latório não devam ir parar ao canto de uma qualquer gaveta , 
que e onde, no geral̂ , se enchem de poeira os documentos des
te tipo.

Portanto, e em resumo;
considerando a experiencia colhida na minha parti
cipação directa e com que de perto acompanhei o vo 
to dos emigrantes nas recentes eleições para depu
tados à Assembleia da República;
considerando que e de meu dever dar as sugestões e 
alvitres que para uma melhoria do processo eleito
ral entenda dever recomendar;
considerando, por último, as responsabilidades que
na matéria me confina a minha qualidade de membro 
da Comissão Nacional das Eleições; 
pondero e sugiro:
1. que se tentem atenuar as causas da pouca repre- 
sentatividade este ano verificada por parte dos ci 
dadãos eleitores residentes no estrangeiro na sua 
inscrição no recenseamento eleitoral;
2. que se tente obter o concurso dos Ministérios 
dos Negocios Estrangeiros e da Comunicação Social 
numa maior e progressiva pclitização do cidadão e- 
migrante e sua maior informação no que respeita às 
realidades politico-económicas do país;
3. que se tente, por intermédio do Ministério dos 
Negocios Estrangeiros, una maior cobertura ao ní -
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vel de Consulado de carreira, dos núcleos de 
portugueses dispersos pelo mundo;
4* que se tente, através do Ministério da A- 
dmnistraçao Interna, obstar-se à limitação de 
apenas dois deputados para cada Círculo Elei
toral de residentes no estrangeiro;
5* que se sugira, para novas eleições, a crea 
ção de, pelo menos, tres círculos eleitorais 
para aqueles cidadãos: Europa. Américas e Áfri 
ca.Ásia^Oceania;
6.'̂ que se re-estude a eventual substituição do 
sistema do voto por correspondência (para os re

^  sidentes no estrangeiro) pelo sistema de voto
presehclal e directo nos Consulados das ãreas 
onde os emigrantes residem;
7. que se procure dar solução aos casos em que 
as autoridades de um determinado país se opÕem 
à realização de actos eleitorais em relação aos 
nossos emigrantes aí residentes, através da pos 
sibilidade de serem recenseados em Consulados de 
países vizinhos;
8. que, em caso de que não vingasse o critério 
da substituição do voto por correspondência (pa 
ra os residentes no estrangeiro) pelo voto pre
sencial e directo nos Consulados, se tivessem em 
conta as recomendações feitas nãs alíneas a) a
h) do n.14 do presente relatorio.

jisboa, d

r


